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CIRURGIAO DE CABEÇA E PESCOÇO 150,00

CIRURGIAO GERAL 150,00

CIRURGIAO CARDIOVASCULAR 150,00

CLÍNICO GERAL 150,00

DERMATOLOGISTA 150,00

ENDOCRINOLOGISTA 150,00

FONOAUDIÓLOGO 82,00

GASTROENTEROLOGISTA 150,00

GERIATRA 150,00

GINECOLOGISTA OBSTETRICO 150,00

INFECTOLOGISTA 200,00

MASTOLOGISTA 150,00

NEFROLOGISTA 150,00

NEUROLOGISTA 150,00

NEUROPEDIATRIA 250,00

NUTRICIONISTA 82,00

OFTALMOLOGISTA 150,00

OTORRINOLARINGOLOGISTA 150,00

ONCOLOGISTA CLÍNICO 150,00

ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGISTA 150,00

PEDIATRA 150,00

PNEUMOLOGISTA 200,00

PROCTOLOGISTA 150,00

PSICOLOGO 82,00

PSIQUIATRA 150,00

REUMATOLOGISTA 150,00

UROLOGISTA 150,00

TERAPIA OCUPACIONAL (SESSÃO) 82,00

PSICOPEDAGOGO 82,00

Publicado por:
Verônica Juliana Garcia Geraldo

Código Identificador:7E41E405

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ACARI-RN, com sede à Rua Silvino 
Adonias Bezerra, nº 151, Centro, Acari/RN, CEP: 59.370-000, por ordem do Prefeito Municipal de Acari/RN, torna público o presente Edital para 
realização de Processo Seletivo Simplificado destinado ao provimento de vaga por prazo determinado, pela necessidade temporária e de excepcional 
interesse público, a fim de compor a equipe da Prefeitura na área de educação (Professor de Língua Portuguesa), nível superior, conforme o disposto 
neste edital e com base no art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº 718/2001, e,
Considerando que os 05 candidatos classificados para o cargo de Professor de Língua Portuguesa do último concurso público municipal, Edital nº 
001/2016, foram convocados e não atenderam aos Editais de Convocação nº 20, 21, 22, 23 e 24;
Considerando a necessidade do cargo de Professor de Língua Portuguesa para os alunos da rede municipal de ensino.
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
A seleção, de que trata o presente Edital, tem por objetivo o provimento de vaga POR TEMPO DETERMINADO, para a área de educação, no cargo 
de Professor de Língua Portuguesa, nível superior, em razão da necessidade deste profissional para atuar na educação municipal, cuja função e 
requisitos estão descritos no ANEXO I deste Edital.
O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio da Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado 
composta por 03 (três) servidores, designados através da Portaria nº 46, de 20 de abril de 2022.
A seleção dos candidatos será feita mediante Avaliação Curricular de Títulos e Experiência Profissional.
O julgamento do Processo Seletivo Público Simplificado ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente Municipal Interna de Processo 
Seletivo Simplificado.
Todos os atos inerentes a este Processo Seletivo Simplificado serão publicados no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte -
FEMURN.
O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogável por igual período para atender a necessidade de 
interesse público.

2 – DAS INSCRIÇÕES:

2.1 A inscrição implica conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e sobre as quais os inscritos não poderão alegar 
desconhecimento.
2.2 As inscrições serão realizadas através do e-mail cpmpss.acari@gmail.com da Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo 
Simplificado, no período de 21 a 23 de outubro de 2022.
2.3 No ato da inscrição, o candidato deverá enviar digitalizado em formato PDF o Formulário de Inscrição preenchido, com todos os documentos 
comprobatórios em anexo.
2.3.1 Deverão ser encaminhados digitalizados em formato PDF, por e-mail, junto com o Formulário de Inscrição cópias dos seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Comprovante de Residência;
d) Currículo Profissional (ao currículo deve ser anexado todos os documentos que comprovam o grau de formação e eventuais especializações);
e) Registro profissional no respectivo Conselho de Classe, quando houver.
2.3.2 A validação da inscrição ficará condicionada a apresentação da documentação prevista no item;
2.3.3 Declaração de experiência profissional na área da educação ou afins, se houver;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022
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2.3.4 A inscrição para participação no processo seletivo será gratuita. 
  
3 - DA SELEÇÃO: 
3.1 A seleção será realizada através de análise curricular, conforme o quadro demonstrativo abaixo: 
  
QUADRO DEMONSTRATIVO DE AVALIAÇÃO CURRICULAR PARA O CARGO DE PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
  
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ITEM TÍTULOS/COMPROVANTES QUANTIDADE DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Licenciatura em Letras, reconhecido pelo 
MEC. 

01 45 

02 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Especialização na área, com carga horária 
mínima de 360 horas, reconhecido pelo MEC. 

01 10 

03 
Cursos de Aperfeiçoamento e/ou Formação Continuada, com carga horária mínima de 180 (cento e 
oitenta) horas. 10 pontos por certificado. 

02 20 

04 
Cursos de Aperfeiçoamento, Formação Continuada e/ou participação em Congressos, Jornadas, Semanas 
de Estudos, Simpósios, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas. – 05 pontos por certificado. 

03 15 

05 
Declaração de experiência profissional devidamente comprovada, correlacionada ao cargo com, no 
mínimo, 06 (seis) meses completos. Não serão somados períodos de vínculos simultâneos. 05 (cinco) 
pontos por cada período de 06 (seis) meses completos. 

Máximo de 02 períodos de 06 meses. 10 

06 TOTAL DE PONTUAÇÃO 100 PONTOS 

  
3.2 O resultado da análise curricular será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte – Diário da FEMURN, disponível 
através do link http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ após as inscrições. 
  
4 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
4.1 O critério de desempate adotado será o seguinte: 
I – Maior tempo de experiência profissional, comprovado por meio de documentos; 
II – O candidato que obtenha a maior nota, somados todos os cursos de aperfeiçoamento; 
III – Candidato de maior idade. 
  
5 – DO RESULTADO: 
5.1 Os candidatos serão classificados se obtiverem média igual ou superior a 6,0 (seis) somadas a pontuação final da análise curricular. 
5.2 Concluída a Seleção, a Comissão encaminhará o resultado do Processo Seletivo para publicação no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande 
do Norte – Diário da FEMURN. 
  
6 – DOS RECURSOS: 
6.1 Os candidatos poderão interpor recurso administrativo no prazo de 01 (um) dia útil a contar da publicação oficial do resultado preliminar. 
6.2 Os recursos deverão ser enviados para a Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado através do site 
cpmpss.acari@gmail.com, por meio de requerimento dirigido à Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado, 
conforme modelo constante neste Edital Anexo III. 
6.3 Serão indeferidos os recursos que não atenderem os subitens 5.1. e 5.2; não serão conhecidos os recursos interpostos intempestivamente. 
6.4 A Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado publicará o resultado final da avaliação dos eventuais recursos 
apresentados, com nova lista de classificação, se alterada. 
  
7 – DA HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO: 
7.1 O resultado do processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado, na data provável de 04 de novembro de 2022. 
  
8 – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO: 
8.1 O candidato aprovado será contratado através de contrato por tempo determinado, observando os prazos contidos no instrumento de contrato. 
8.2 Na ocasião da contratação deverá entregar a seguinte documentação: 
a) Certidão de quitação da Justiça Eleitoral (site: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidão-de-quitação-eleitoral) 
b) Declaração negativa de acumulação de cargo público e de vencimentos e proventos; 
c) Diploma ou documento equivalente comprovando a escolaridade mínima exigida para o cargo devidamente registrado no MEC ou na instituição 
que o expediu; 
d) Certificado Militar que comprove estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
e) Cadastro de Pessoa Física da Secretaria da Receita Federal (CPF); 
f) Certidão de nascimento e/ou casamento; 
g) Certidão de nascimento dos filhos até 14 (quatorze) anos; 
h) Carteira de Identidade; 
i) Cartão PIS/PASEP; 
j) 01 (uma) foto 3x4, recente e sem uso prévio; 
k) Declaração de dependentes para imposto de renda; 
l) Comprovante de residência. 
8.3 Os documentos pessoais deverão ser entregues em cópias e acompanhadas do original. 
8.4 Ficam desde já advertidos os candidatos de que a não apresentação da documentação exigida para a posse no prazo legal implica na desistência 
da vaga. 
  
9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
9.1 A seleção realizada por meio deste Processo Seletivo Simplificado não gera direito subjetivo à contratação, ficando a mesma condicionada à 
conveniência e oportunidade da Administração Pública, a qual realizará as contratações de acordo com a necessidade. 
9.2 A convocação do candidato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação no processo. 
9.3 O classificado que for convocado deverá comparecer à sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Acari/RN, com sede à 
Rua Silvino Adonias Bezerra, nº 151, Centro, Acari/RN, CEP: 59.370-000, para entrega dos documentos necessários para a formulação de contratos, 
nos dias estabelecidos e publicados no edital de convocação. 
9.4 Caso o candidato não tenha disponibilidade para assumir o cargo quando convocado, assinará termo de desistência e será convocado outro em 
seu lugar, obedecendo à ordem de classificação do resultado. 
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9.5 Caso o número de inscritos não seja o suficiente para preenchimento de vagas oferecidas, o prazo para inscrição poderá ser prorrogado. 
9.6 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pelo Diário da Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte – Diário da FEMURN 
a publicação de todos os atos e editais relativos ao certame. 
9.7 Fazem parte integrante do presente Edital, os seguintes anexos: 
9.7.1 ANEXO I – Dos cargos e das vagas; 
9.7.2 ANEXO II – Ficha de inscrição; 
9.7.3 ANEXO III – Requerimento de recurso; 
9.7.4 ANEXO IV – Calendário de Atividades. 
  
10 – DOS CASOS OMISSOS: 
10.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado. 
10.2 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital o Foro da Comarca de Acari/RN. 
  
Acari/RN, 17 de outubro de 2022. 
  
MARIA SUELLY DA SILVA MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
  
ANEXO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
  

ITEM CARGO Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTOS (R$) 
REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

LOCAL DE LOTAÇÃO 

01 Professor de Língua Portuguesa 01 30h 1.582,21 
Licenciatura Plena em Letras – Língua 
Portuguesa 

SEMECE 

  
Obs: Os vencimentos serão os previstos nesse quadro ou o salário base que o Município de Acari vier a adotar para o quadro de funcionários 
pertencentes ao Magistério Público Municipal. 
  
Obs²: O Profissional deverá ter disponibilidade do turno: matutino/vespertino. 
  
ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 
  
Nomedo Candidato(a): 

Sexo:( ) M ( ) F Data de Nascimento: 

RG: CPF: 

Nome da Mãe: 

Nome do Pai: 

Endereço: Nº 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone Residencial: Telefone Celular: 

E-mail: 

Cargo: 

  
Declaro serem verdadeiras as informações aqui prestadas e estou ciente que qualquer falsa alegação ou omissão de informações, conforme disposto 
em Edital, implicará em minha exclusão do processo seletivo, sujeitando-me, ainda, às penas da lei. Declaro instruir esta ficha de inscrição com os 
documentos relacionados no item 2.3.1 do Edital. Declaro conhecer e estarde acordo com as exigências contidas no Edital, notadamente no caso de 
convocação, com aapresentaçãodadocumentação pessoal exigida. 
  
Assinatura do(a) candidato(a) 
  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Nº ,realizada em / /2022 
  
NOME:  
  
CARGO:  
  
VISTO DO FUNCIONÁRIO:  
  
ANEXO III – REQUERIMENTO DO RECURSO 
  
Nome: ___________________________________ Nº Inscrição:____________ 
RG:__________________ ; CPF:_________________ 
  
À Comissão Internade Processo Seletivo Simplificado de Acari/RN 
Como candidato(a) ao Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de Acari-RN para a 
função de Professor de Língua Portuguesa, solicito revisão da minha avaliação curricular, pelas seguintes razões: 
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________ 
  
Acari-RN, de ____de 2022. 
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_____________________________________ 
Assinatura Candidato (a) 
  
Atenção: 
  
Preencher o recurso com letra legível. 
Apresentar argumentações claras e concisas. 
Preencher o recurso e escanear em formato PDF para envio no e-mail indicado no item 6.2.. 
Não é permitido acostar nenhum documento ao recurso. 
  
ANEXO IV – CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
  
Calendário DatasPrevistas Local 

Publicação do Edital 18 de outubro de 2022 Diário da FEMURN 

Inscrições 19 a 21 de outubro de 2022 cpmpss.acari@gmail.com 

Publicação do Resultado preliminar 27 de outubro de 2022 Diário da FEMURN 

Entrega de Recurso do Resultado preliminar 28 de outubro de 2022 cpmpss.acari@gmail.com 

Resultado da interposição de recursos 03 de novembro de 2022 Diário da FEMURN 

Publicação do resultado final 04 de novembro de 2022 Diário da FEMURN 

Homologação do Resultado Final 04 de novembro de 2022 Diário da FEMURN 

Publicação da convocação 07 de novembro de 2022 Diário da FEMURN 

Entrega de Documentos 10 de novembro de 2022 Sede da SEMECE 

 
Publicado por: 

Virgínia Lélia Cunha Galvão 
Código Identificador:CCD7FE56 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS  

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 
 
O MUNICÍPIO DE ANGICOS, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS, situado na Av. Sen. Georgino Avelino, 118, 
Centro, Angicos/RN, neste ato representado por seu Prefeito, SR. MIGUEL PINHEIRO NETO, inscrito no CPF (MF) sob o nº 406.644.654-04, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Praça José da Penha, nº- 89, Centro. CEP: 59.515-000, Município de Angicos/RN, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022, para REGISTRO 
DE PREÇOS, publicada no 11/08/2022,PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º1.378/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
1.DO OBJETO. 
1.1.A presente Ata tem por objeto oRegistro de preços para aquisição futura e parcelada de medicamentos Básicos para atender o Hospital 
Municipal e as Unidades Básicas de Saúde do município de Angicos/RN, de acordo com as informações constantes no anexo I – Termo de 
Referência do edital dePregão Eletrônico nº 030/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
  
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
  
Fornecedor: FORMULAS MAGISTRAIS MANIPULACOES ESPECIAIS LTDA 

CNPJ: 07.316.691/0001-86 Telefone: (21) 2456-6865 Email: formulasmagistrais@gmail.com 

Endereço: RUA MACEMBU, 1693, TAQUARA, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22710-241 

Representante: ANGELA MARIA DA SILVA - CPF: 092.619.057-14 

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR. TOTAL 

27 CARVÃO VEGETAL ATIVADO PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL LFM UND 100 R$29,89 R$ 2.989,00 

126 LUGOL 5% SOLUÇÃO LFM UND 30 R$142,48 R$4.274,40 

154 NITROFURANTOÍNA 5MG/ML SUSPENSÃO ORAL LFM UND 500 R$17,85 R$8.925,00 

VALOR TOTAL: R$ 16.188,40 (dezesseis mil, cento e oitenta e oito reais e quarenta centavos). 

  
3.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  
3.1.A Administração daAta de Registro de Preçosresultante deste certame ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS nos 
termos de sua regulamentação interna. 
3.2.A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da 
PMA, poderá ser utilizada por quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e municipal, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (PMA). 
3.3.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a 
Prefeitura Municipal de ANGICOS/RN (órgão gerenciador) da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
3.3.1.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades 
interessadas na utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 


